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DELCIO DE VICENTE PEDRO, brasileiro, natural de Umuarama-PR, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, nascido em 26/09/1964, empresário, 
inscrito no CPF/MF sob nº 517.626.849-34, portador da carteira de identidade 
civil sob n° 37697168/SSP-PR,  expedida em 06/10/1986, residente e 
domiciliado na Praça São Francisco, 45,  Centro, CEP: 85980-000, Guaira-PR. 
 
DAMARIS ALMAGRO DA SILVA, brasileira, natural de Guaira-PR, casada sob o 
regime de comunhão parcial de bens, nascida em 16/12/1972, empresário, 
inscrita no CPF/MF sob nº 017.288.929-45, portadora da carteira de identidade 
civil sob n° 62633271/SSP-PR,  expedida em 04/07/1991, residente e 
domiciliada na Praça São Francisco, 45,  Centro, CEP: 85980-000, Guaira-PR. 
 
Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta 
praça sob o nome de DELVIP TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA ME, com sede na 
Av Thomaz Luiz Zeballos, 1026,  Centro, CEP: 85980-000, Guaira-PR, e inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 11.352.433/0001-22, registrada na Junta Comercial do 
Paraná sob nº 412.0663650-8 em 20/11/2009; resolvem alterar o contrato social 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que tem por objeto 
social a exploração do ramo de: Comércio Varejista Especializado de Equipamentos de Telefonia e 
Comunicação; Comércio Varejista de Livros; Instalação e Manutenção Elétrica; Comércio Varejista 
Especializado de Eletrodomésticos e Equipamentos de Áudio e Vídeo; Comércio Varejista 
Especializado de Peças e Acessórios Para Aparelhos Eletroeletrônicos Para Uso Doméstico, Exceto 
Informática e Comunicação; Comércio Varejista de Artigos de Papelaria; Comércio Varejista de 
Brinquedos e Artigos Recreativos; Comércio Varejista de Cosméticos, Produtos de Perfumaria e de 
Higiene Pessoal; Comércio Varejista de Calçados; Comércio Varejista de Artigos de Viagem; 
Comércio Varejista de Suvenires, Bijuterias e Artesanatos; Reparação e Manutenção de 
Computadores e de Equipamentos Periféricos; Reparação e Manutenção de Equipamentos de 
Comunicação; Reparação e Manutenção de Equipamentos Eletroeletrônicos de Uso Pessoal e 
Doméstico; Comércio Varejista Especializado de Equipamentos e Suprimentos de Informática; 
Comércio Varejista de Outros Artigos de Uso Pessoal e Doméstico Não Especificados 
Anteriormente., passa a partir desta data a ter o seguinte objeto: COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
LIVROS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO 
DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
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PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE CALÇADOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS 
ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA   - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação ora 
ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação. 
 
 
 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
DELVIP TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA ME 

CNPJ/MF: 11.352.433/0001-22 
NIRE: 412.0663650-8 

 
 

DELCIO DE VICENTE PEDRO, brasileiro, natural de Umuarama-PR, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, nascido em 26/09/1964, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº 
517.626.849-34, portador da carteira de identidade civil sob n° 37697168/SSP-PR,  expedida 
em 06/10/1986, residente e domiciliado na Praça São Francisco, 45,  Centro, CEP: 85980-000, 
Guaira-PR. 
 
DAMARIS ALMAGRO DA SILVA, brasileira, natural de Guaira-PR, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, nascida em 16/12/1972, empresário, inscrita no CPF/MF sob nº 
017.288.929-45, portadora da carteira de identidade civil sob n° 62633271/SSP-PR,  expedida 
em 04/07/1991, residente e domiciliada na Praça São Francisco, 45,  Centro, CEP: 85980-000, 
Guaira-PR. 
 
Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome 
de DELVIP TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA ME, com sede na Av Thomaz Luiz Zeballos, 1026,  
Centro, CEP: 85980-000, Guaira-PR, e inscrita no CNPJ/MF sob nº 11.352.433/0001-22, 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 412.0663650-8 em 20/11/2009; resolvem 
atualizar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO - A sociedade gira sob o nome 
empresarial de DELVIP TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA ME e tem sede e domicílio na Av Thomaz 
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Luiz Zeballos, 1026, Centro, CEP: 85980-000, Guaira-PR. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA   - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS - A sociedade poderá a qualquer 
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE - A 
sociedade iniciou suas atividades em 01/12/2009 e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL - A sociedade tem por objeto social a exploração do ramo 
de: Comércio Varejista Especializado de Equipamentos de Telefonia e Comunicação; Comércio 
Varejista de Livros; Instalação e Manutenção Elétrica; Comércio Varejista Especializado de 
Eletrodomésticos e Equipamentos de Áudio e Vídeo; Comércio Varejista Especializado de Peças e 
Acessórios Para Aparelhos Eletroeletrônicos Para Uso Doméstico, Exceto Informática e 
Comunicação; Comércio Varejista de Artigos de Papelaria; Comércio Varejista de Brinquedos e 
Artigos Recreativos; Comércio Varejista de Cosméticos, Produtos de Perfumaria e de Higiene 
Pessoal; Comércio Varejista de Calçados; Comércio Varejista de Artigos de Viagem; Comércio 
Varejista de Suvenires, Bijuterias e Artesanatos; Reparação e Manutenção de Computadores e de 
Equipamentos Periféricos; Reparação e Manutenção de Equipamentos de Comunicação; 
Reparação e Manutenção de Equipamentos Eletroeletrônicos de Uso Pessoal e Doméstico; 
Comércio Varejista Especializado de Equipamentos e Suprimentos de Informática; Comércio 
Varejista de Outros Artigos de Uso Pessoal e Doméstico Não Especificados Anteriormente.. 
 
CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL - O capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
divididos em 20.000 (vinte mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte 
forma: 
 

Nome (%) Cotas Valor R$ 

Delcio de Vicente Pedro 50,00 10.000 10.000,00 

Damaris Almagro da Silva 50,00 10.000 10.000,00 

Total 100,00 20.000 20.000,00 
 

 
CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio é restrita 
ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não 
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poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem 
fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição 
se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
 

Parágrafo Único: O sócio que pretenda ceder ou transferir toda ou parte de suas quotas deverá 
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o 
preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de 
preferência, que deverão fazer dentro de 30(trinta) dias, contados do recebimento da 
notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem 
seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então 
possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas 
poderão ser livremente transferidas. 
 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL - A 
administração da sociedade cabe a DELCIO DE VICENTE PEDRO, a quem compete praticar todos os 
atos pertinentes à gestão da sociedade com os poderes e atribuições de representá-la ativa e 
passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, 
entidades privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, movimentar e 
encerrar contas bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos necessários à 
consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do 
nome empresarial isoladamente. 
 

§1.º - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 
§2.º - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da 
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato 
especificar os atos e operações a serem praticados. 
 

CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO - OS administradores declaram, sob as 
penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - RETIRADA PRO-LABORE - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS - Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas 
pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção 
das quotas de capital que possuem na sociedade. 
 

Parágrafo Único: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá 
ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente 
às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.º 10.406/2002. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS - Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores 
quando for o caso. 
 

Parágrafo Único: Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do 
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO - Falecendo ou 
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e 
o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ENQUADRAMENTO - Os sócios declaram que a atividade se 
enquadra em Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 
3º da mencionada lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro da comarca de Guaira-PR para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.  
 
E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em via única, 
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obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumprí-lo em todos os seus 
termos.  
 
Guaira-PR, 30 de novembro de 2022 
 
 
 
 
 
 
 

Delcio de Vicente Pedro  Damaris Almagro da Silva 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DELVIP TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA - ME consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01728892945

51762684934
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

DAMARIS ALMAGRO DA SILVA PEDRO

DELCIO DE VICENTE PEDRO

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/12/2022 11:56 SOB Nº 20228258120. 
PROTOCOLO: 228258120 DE 30/11/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12215524108. CNPJ DA SEDE: 11352433000122. 
NIRE: 41206636508. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 30/11/2022. 
DELVIP TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA - ME

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.352.433/0001-22 DUNS®: 900165730
Razão Social: DELVIP TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA.
Nome Fantasia: DELVIP PAPELARIA E TECNOLOGIA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 25/10/2024

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Micro Empresa
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 20.000,00 Data de Abertura da Empresa: 20/11/2009
CNAE Primário: 4752-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS

DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO

CNAE Secundário 1: 3319-8/00 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
CNAE Secundário 2: 3329-5/99 - INSTALAÇÃO DE OUTROS EQUIPAMENTOS NÃO
CNAE Secundário 3: 4221-9/04 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE
CNAE Secundário 4: 4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
CNAE Secundário 5: 4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS
CNAE Secundário 6: 4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS
CNAE Secundário 7: 4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
CNAE Secundário 8: 4757-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E
CNAE Secundário 9: 4759-8/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO
CNAE Secundário 10: 4761-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS
CNAE Secundário 11: 4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
CNAE Secundário 12: 4763-6/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS
CNAE Secundário 13: 4772-5/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE
CNAE Secundário 14: 4782-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS
CNAE Secundário 15: 4782-2/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM
CNAE Secundário 16: 4789-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E
CNAE Secundário 17: 8020-0/01 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE
CNAE Secundário 18: 9511-8/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE
CNAE Secundário 19: 9512-6/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
CNAE Secundário 20: 9521-5/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS

Emitido em: 14/05/2024 13:10 de
CPF: 040.XXX.XXX-29      Nome: JAQUELINE STEIN
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Relatório de Credenciamento

Dados para Contato
CEP: 85.980-000
Endereço: AVENIDA THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, 1026 - CENTRO
Município / UF: Guaira / Paraná
Telefone: (44) 36423926
E-mail: delvip@hotmail.com

Dados do Responsável Legal
517.626.849-34CPF:

Nome: DELCIO DE VICENTE PEDRO

Dados do Responsável pelo Cadastro
517.626.849-34CPF:

Nome: DELCIO DE VICENTE PEDRO
E-mail: delvip@hotmail.com

Emitido em: 14/05/2024 13:10 de
CPF: 040.XXX.XXX-29      Nome: JAQUELINE STEIN
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Relatório de Credenciamento

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 017.288.929-45 Participação Societária: 50,00%
Nome: DAMARIS ALMAGRO DA SILVA PEDRO
Número do Documento: 6263327-1 Órgão Expedidor: SSP/PR
Data de Expedição: 04/07/1991 Data de Nascimento: 16/12/1972
Filiação Materna: DENIS MARTINS DA SILVA
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 37697168 Órgão Expedidor: SSPPR
Data de Expedição: 06/10/1982

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
DELCIO DE VICENTE PEDRONome:

517.626.849-34Estrangeiro:

CEP: 85.980-000
Endereço: PRACA SAO FRANCISCO, 45 - CENTRO
Município / UF: Guaira / Paraná
Telefone: (44) 36423926
E-mail: damarisprof@hotmail.com

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 517.626.849-34 Participação Societária: 50,00%
Nome: DELCIO DE VICENTE PEDRO
Número do Documento: 3769716-8 Órgão Expedidor: SSP/PR
Data de Expedição: 06/10/1982 Data de Nascimento: 26/09/1964
Filiação Materna: ZULMIRA DE VICENTE PEDRO
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 62633271 Órgão Expedidor: SSPPR
Data de Expedição: 26/01/2017

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
DAMARIS ALMAGRO DA SILVA PEDRONome:

017.288.929-45Estrangeiro:

CEP: 85.980-000
Endereço: PRACA SAO FRANCISCO, 45 - CENTRO
Município / UF: Guaira / Paraná
Telefone: (44) 84080325
E-mail: delvip@hotmail.com

Linhas Fornecimento

Serviços
21768 - Assistência Técnica / Prestação Serviço - Radiocomunicação

Emitido em: 14/05/2024 13:10 de
CPF: 040.XXX.XXX-29      Nome: JAQUELINE STEIN
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.352.433/0001-22 DUNS®: 900165730
Razão Social: DELVIP TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA.
Nome Fantasia: DELVIP PAPELARIA E TECNOLOGIA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 25/10/2024

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 20/07/2024
Código de Controle: BCF79E95AC8D979F

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 11/06/2024
Código de Controle: 2024051306331614001108

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 10/11/2024
Código de Controle: 333490272024

Emitido em: 14/05/2024 13:11 de
CPF: 040.XXX.XXX-29      Nome: JAQUELINE STEIN

11



SINTEGRA
Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná

IDENTIFICAÇÃO Cadastro atualizado até
a data da consulta

Data/Hora Host
CELEPAR
14/05/2024 - 13:12:43

CNPJ: 11.352.433/0001-22 Inscrição
Estadual: 90502881-26

Nome Empresarial: DELVIP TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA - ME

ENDEREÇO
Logradouro: AV THOMAZ LUIZ ZEBALLOS
Número: 1026 Complemento:
Bairro: CENTRO
Município: GUAIRA UF: PR
CEP: 85.980-000 Telefone: (44)3642-3926
E-mail: DELVIP@HOTMAIL.COM

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Atividade Econômica Principal:
4752100 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO
DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
COMUNICACAO

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s):

3329599 - INSTALACAO DE OUTROS
EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE
4751201 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO
DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMATICA
4753900 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO
DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE
AUDIO E VIDEO
4757100 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO
DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS
ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO,
EXCETO INFORMATICA E COMUNICAC
4759899 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS
ARTIGOS DE USO DOMESTICO NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4761001 - COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS
4761003 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
PAPELARIA
4763601 - COMERCIO VAREJISTA DE
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS
4772500 - COMERCIO VAREJISTA DE
COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE
HIGIENE PESSOAL
4782201 - COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS

Início das Atividades: 11/2009
Situação Atual: HABILITADO - DESDE 11/2009
Situação Cadastral: ATIVO - DESDE 11/2009

Regime Tributário: SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03
DO MES+2

SPED (EFD, NF-e, CT-e): Maiores informações clique aqui

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não valem
como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade

14/05/2024, 13:12 SINTEGRA/PR - Consulta Pública ao Cadastro

www.sintegra.fazenda.pr.gov.br/sintegra/ 1/2
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http://www.pr.gov.br/


tributária derivada de operações com ele ajustadas.

Consultar novo contribuinte do Paraná
Acessar cadastro de outros Estados

14/05/2024, 13:12 SINTEGRA/PR - Consulta Pública ao Cadastro

www.sintegra.fazenda.pr.gov.br/sintegra/ 2/2

http://www.sintegra.fazenda.pr.gov.br/sintegra/sintegra1
http://www.sintegra.gov.br/


Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 033456149-06

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 11.352.433/0001-22
Nome: DELVIP TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA - ME
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 04/09/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
11.352.433/0001-22
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
20/11/2009

 
NOME EMPRESARIAL
DELVIP TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA.

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
DELVIP PAPELARIA E TECNOLOGIA

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV THOMAZ LUIZ ZEBALLOS

NÚMERO
1026

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.980-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
GUAIRA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(44) 3642-3926

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
20/11/2009

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/05/2024 às 13:13:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
90269000-07

Inscrição CNPJ
05.252.765/0001-32

Início das Atividades
11/2002

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial JAIR F BACK & ANDREIA D R BACK LTDA - EPP

Título do Estabelecimento CASA DAS FLORES
Endereço do Estabelecimento RUA DR BERNARDO GARCEZ, 445 - CENTRO - CEP 85998-000

FONE: (45) 3256-1389 - FAX: (45) 3256-1389
Município de Instalação MERCEDES - PR, DESDE 11/2002

 ( Estabelecimento Matriz )

Qualificação

 Situação Atual ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE
06/2021

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividade Econômica Principal do

Estabelecimento
4759-8/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
4789-0/02 - COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS
4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS

RECREATIVOS
4761-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS
4761-0/02 - COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS
4781-4/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E

ACESSORIOS
4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
4763-6/04 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CACA, PESCA E

CAMPING
4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS

E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO
4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 968.600.739-34 ANDREIA DAMARES RICHTER BACK SÓCIO-ADMINISTRADOR
CPF 886.467.269-91 JAIR FRANCISCO BACK SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 13/06/2024.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90269000-07

Emitido Eletronicamente via Internet
14/05/2024 10:46:14

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

14/05/2024, 10:45 Emissão do CICAD

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?eIncludeLinkFacil=S&eCadicms=9026900007&eUser=LUCIANO 1/1
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 033228002-29

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.252.765/0001-32
Nome: JAIR F BACK & ANDREIA D R BACK LTDA - EPP
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 07/08/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: JAIR F BACK & ANDREIA D R BACK LTDA
CNPJ: 05.252.765/0001-32 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:57:19 do dia 09/04/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/10/2024.
Código de controle da certidão: D2DB.5138.213C.68AB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.252.765/0001-32
Razão

Social: JAIR BACK E CIA LTDA

Endereço: RUA DOUTOR BERNARDO GARCEZ 391 / CENTRO / MERCEDES / PR /
85998-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/04/2024 a 15/05/2024

Certificação Número: 2024041603244363871466

Informação obtida em 03/05/2024 17:18:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

03/05/2024, 17:18 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: JAIR F BACK & ANDREIA D R BACK LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.252.765/0001-32
Certidão nº: 24674511/2024
Expedição: 09/04/2024, às 15:01:25
Validade: 06/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que JAIR F BACK & ANDREIA D R BACK LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.252.765/0001-32, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
05.252.765/0001-32
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
15/08/2002

 
NOME EMPRESARIAL
JAIR F BACK & ANDREIA D R BACK LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CASA DAS FLORES

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R DR BERNARDO GARCEZ

NÚMERO
445

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.998-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
MERCEDES

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(45) 3256-1389

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
05/07/2003

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/04/2024 às 14:56:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
27.084.275/0001-07
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/02/2017

 
NOME EMPRESARIAL
LALUH COMERCIO DE PAPELARIA E REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LALUH

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R CORONEL AUGUSTO CARLOS

NÚMERO
32

COMPLEMENTO
SALA 02

 
CEP
89.620-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
CAMPOS NOVOS

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LALUHPAPELARIA@GMAIL.COM

TELEFONE
(49) 9961-1771

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
10/02/2017

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/03/2024 às 16:34:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Sr(a). contribuinte,
Confira os dados de cadastro da Pessoa Jurídica e, existindo qualquer divergência, providencie junto à Secretaria de Estado da
Fazenda a sua atualização cadastral.

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

CNPJ/CPF

27084275000107
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E

DE SITUAÇÃO CADASTRAL
INÍCIO ATIVIDADE COM ICMS

10/02/2017

INSCRIÇÃO ESTADUAL

260541800
NOME EMPRESARIAL

LALUH COMERCIO DE PAPELARIA E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

LALUH ARTESANATOS E PAPELARIA
REGIME DE APURAÇÃO DO ICMS

SIMPLES NACIONAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

4619200 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
4647801 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
4647802 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
4649402 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
4649408 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
4649499 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
4651601 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
4651602 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
4686902 - Comércio atacadista de embalagens
4761001 - Comércio varejista de livros
4761002 - Comércio varejista de jornais e revistas
4763602 - Comércio varejista de artigos esportivos
4772500 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

INFORMAÇÕES SOBRE DOCUMENTOS ELETRÔNICOS

- Credenciado a Emitir Nota Fiscal Eletrônica - NFe a partir de 25/06/2020

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

2062 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

LOGRADOURO

RUA CORONEL AUGUSTO CARLOS
NÚMERO

32
COMPLEMENTO

SALA 02

CEP

89620-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

CAMPOS NOVOS
UF

SC

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CARLOS.ALEXANDRE.RAYZEL@OUTLOOK.COM
TELEFONE

49 988396467

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVO desde 10/02/2017

Modelo aprovado pela Portaria SEF nº 375, de 26/08/2003.
Emitido em 27/03/2024 16:37:12 (data e hora de Brasília).



Nome (razão social): JEAN CARLOS DE MATTOS
CNPJ/CPF: 27.084.275/0001-07

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 240140015195318
Data de emissão: 16/01/2024 16:04:10
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 14/07/2024

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 16/01/2024 16:04:10
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: JEAN CARLOS DE MATTOS
CNPJ: 27.084.275/0001-07 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:33:02 do dia 24/01/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/07/2024.
Código de controle da certidão: DF02.5961.34D5.3949
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição: 27.084.275/0001-07
Razão Social: JEAN CARLOS DE MATTOS
Endereço: RUA MARECHAL DEODORO 373 / CENTRO / CAMPOS NOVOS / SC / 89620-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se
em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/04/2024 a 16/05/2024

Certificação Número: 2024041706061316105059

Informação obtida em 22/04/2024 11:15:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação
de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

22/04/2024, 11:15 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: JEAN CARLOS DE MATTOS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 27.084.275/0001-07
Certidão nº: 6093189/2024
Expedição: 26/01/2024, às 11:04:36
Validade: 24/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que JEAN CARLOS DE MATTOS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 27.084.275/0001-07, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



LALUH ARTESANATOS E PAPELARIA 
RUA MARECHAL DEODORO, 373 - CENTRO – CAMPOS NOVOS - SC 

FONE: (49) 999611771 - E-mail: laluh.licitacao@gmail.com 
CNPJ: 27.084.275/0001-07  

 
 

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

1 – DA EMPRESA PROPONENTE: 
 
Nome empresarial LALUH ARTESANATOS E PAPELARIA 
 
Rua Marechal Deodoro, nº 373 
 
Bairro Centro CEP 89620 - 000 
 
Cidade Campos Novos Estado Santa Catarina 
 
CNPJ nº 27.084.275/0001-07 
 
Conta Corrente nº 42220-7 Agência 0685-8 Banco: Banco do brasil 
 
Inscrição Estadual nº 260541800 Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº 2093 
 
Telefone (49) 999611771   
 
Contador da empresa luiz Ademir Pessole 
 
2 - DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 
 
Nome JEAN CARLOS DE MATTOS 
 
Função Proprietario 
 
Data de Nascimento: 09/08/1971 Estado Civil: CASADO 
 
Escolaridade: Médio Completo RG nº: 5055966278 Órgão emissor: SSP - SC 
 
CPF 582.299.060-68 
 
Rua Marechal Deodoro nº 372 
 
Bairro Centro Complemento sala 02 Cidade Campos Novos 
 
Estado Santa Catarina CEP 89620 - 000 Telefone (49) 999611771   
 
E-mail laluh.licitacao@gmail.com 
 

Campos Novos (SC), 04  de setembro de 2023. 
 

 
 

 

Jean Carlos de Mattos 

 Representante Legal 
 



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 16/02/2024   Data dos Efeitos 16/02/2024
Arquivamento 42208265702 Protocolo 245723269 de 08/02/2024 NIRE 42208265702
Nome da empresa LALUH COMERCIO DE PAPELARIA E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 274099116647587
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/02/2024LUCIANO LEITE KOWALSKI -  Secretário-Geral
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL DE 

TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE LIMITADA 

 

EMPRESÁRIO JEAN CARLOS DE MATTOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 09/08/1971, 

CASADO em COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, CPF nº 582.299.060-68, CARTEIRA DE IDENTIDADE 

nº 5055966278, órgão expedidor SSP- SC, residente e domiciliado na R MARECHAL DEODORO, 373, SALA 

02, CENTRO, CAMPOS NOVOS, SC, CEP 89620000, BRASIL; 

 

Empresário individual de nome empresarial JEAN CARLOS DE MATTOS, registrada Junta Comercial do 

Estado de Santa Catarina, sob NIRE nº 42803288934, com sede R Marechal Deodoro, 373, Sala 02, Centro 

Campos Novos, SC, CEP 89620000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 

27.084.275/0001-07, com fundamento no art. 968, §3º, do Código Civil, decide promover as seguintes 

alterações:  

 

DA ALTERAÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA, DO NOME EMPRESARIAL E ENDEREÇO 

 

Cláusula Primeira - O empresário decide alterar a natureza jurídica de Empresário (Individual) para 

Sociedade Empresária Limitada. 

 

Cláusula Segunda – Alterar o nome empresária para: LALUH COMERCIO DE PAPELARIA E 

REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA 

 

Cláusula Terceira - A sociedade passa a ter sua sede na rua Coronel Agusto Carlos, nº 32, sala 02, 

centro da cidade de Campos Novos, Estado de Santa Catarina – CEP: 89.620-000. 

 

DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Cláusula Quarta – As atividades da empresa passam a ser: 

 

COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE PAPEIS PARA EMBALAGENS E IMPRESSAO, 

MATERIAL PARA EMBALAGEM, ARTIGOS DE PAPELARIA E ESCRITORIO, MATERIAL ESCOLAR E 

DESPORTIVO, SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, TINTAS E SUPRIMENTOS GRAFICOS, PAPEL 

PARA REPROGRAFIA E IMPRESSAO OFFSET, PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, DE LIMPEZA E DE 

TOUCADOR E, REPRESENTACOES COMERCIAIS. 

 

CAPITAL SOCIAL, COTISTAS E RESPONSABILIDADES 

 

Cláusula Quinta – O sócio JEAN CARLOS DE MATTOS, admite neste ato o sócio CARLOS 

ALEXANDRE RAYZEL DE SOUZA, brasileiro, maior, nascido a 16 de fevereiro de 1991, empresário, 

casado pelo regime de comunhão parcial de bens, portador do CPF: 052.617.529-06, Documento de 

Identidade 5.141.302 SSP/SC, residente e domiciliado na rua Adelia Simadon, 117, centro da cidade de 

Campos Novos, Estado de Santa Catarina CEP 89.620-000, mediante a aquisição, que este último faz 

de 16.000 (dezesseis mil) quotas do capital da sociedade, correspondente a R$ 16.000,00 (dezesseis mil 

reais) pertencentes ao sócio JEAN CARLOS DE MATTOS, pelo valor certo e ajustado de R$ 16.000,00 

(dezesseis mil reais) , cujo recebimento o cedente dá ao cessionário a mais ampla, rasa e irrevogável 

quitação. 

 

Cláusula Sexta – O capital social totalmente subscrito e integralizado R$ 20.000,00, integralizados 

neste ato em moeda corrente nacional. 

 

  

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=89tZ6wrb3G_M2oycrEy1dg&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 58229906068-JEAN CARLOS DE MATTOS|05261752906-CARLOS ALEXANDRE RAYZEL DE SOUZA



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 16/02/2024   Data dos Efeitos 16/02/2024
Arquivamento 42208265702 Protocolo 245723269 de 08/02/2024 NIRE 42208265702
Nome da empresa LALUH COMERCIO DE PAPELARIA E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 274099116647587
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/02/2024LUCIANO LEITE KOWALSKI -  Secretário-Geral

16/02/2024

§ Único – O capital social, mediante a cessão, subscrição e integralização, fica assim distribuído entre 

os sócios:  

 

 

Sócio Quotista Quotas % Valor em R$ 

Jean Carlos de Mattos 4.000 20 4.000,00 

Carlos Alexandre Rayzel de Souza 16.000 80 16.000,00 

Total 20.000 100 20.000,00 

 

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme artigo 1.052 da Lei 

10.406/2002. 

 

Cláusula Oitava - As cotas são indivisíveis em relação a sociedade e não poderão ser vendidas, cedidas, 

doadas ou transferidas a terceiros sem a anuência dos sócios que representem três quartos do capital 

social, que, em igualdade de condições, terão preferência em sua aquisição. 

§ 1º- Se um ou mais sócios exercerem o direito de preferência mencionado no caput, este será exercido 

na mesma proporção de sua participação no capital social. 

§ 2º - Na comunicação da oferta, o sócio cedente deverá indicar as condições e o preço da cessão, não 

podendo este ser superior ao ofertado para terceiros e demais interessados. 

§ 3º - As cotas não poderão ser caucionadas, penhoradas, empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou 

parcialmente, a qualquer título, salvo se com autorização dos sócios que representem no mínimo, três 

quartos do capital social. 

 

EXERECICIO SOCIAL, BALANÇO, DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E PREJUIZOS 

 

Cláusula Nona - O exercício social encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano. 

 

Cláusula Décima – No fim de cada exercício social procede-se a verificação dos lucros e prejuízos, 

para o balanço geral. 

 

Cláusula Décima Primeira - A distribuição de lucros seguirá de forma transparente e desproporcional 

ao capital social, vinculada aos resultados específicos de cada atividade empresarial. Esta distribuição 

será efetuada de acordo com os resultados financeiros específicos de cada área de atuação, conforme 

apurado nos registros contábeis da empresa. 

§ 1º - Caberá única e exclusivamente ao sócio Jean Carlos de Mattos os lucros provenientes da atividade 

de representação comercial. 

 

Clausula Decima Segunda - Os prejuízos que porventura se verificarem serão mantidos em conta 

especifica para serem amortizados com lucros futuros e não o sendo serão suportados pelos sócios, 

proporcional ao número de quotas que cada um é possuidor. 

 

ADMINISTRAÇÃO, SUA REMUNERAÇÃO E CONTABIDADE 

 

Clausula Decima Terceira - A administração da Sociedade caberá conjuntamente entre os sócios na 

qualidade de ADMINISTRADOR. 

§ 1º - Ao sócio denominado ADMINISTRADOR, compete através de ASSINATURA ISOLADA: 

a) Abrir, encerrar, movimentar contas bancárias, realizar operações financeiras, firmar contratos, 

distratos, oferecer garantias, emitir, endossar, aceitar, descontar, caucionar duplicatas, cheques, notas 

promissórias, letras de câmbio ou outros títulos de credito. 

b) Firmar contratos de financiamento ou empréstimos bancários junto as instituições financeiras, 

podendo ainda constituir quaisquer garantias necessárias à formalização desses financiamentos, 

inclusive imóveis, alienação fiduciária ou penhor de bens da empresa. 
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c) Constituir procuradores, devendo ser especificados os atos e operações que poderão praticar, e a 

duração do mandato, exceto o judicial que poderá ser por prazo indeterminado. 

d) Praticar atos de aquisição, alienação, hipotecas ou penhor de bens patrimoniais da Sociedade, 

assinando as respectivas escrituras, bem como prestar caução de títulos e direitos creditórios. 

e) Representar a Sociedade em juízo ou fora dele, e perante os poderes públicos, autarquias e demais 

Repartições. 

f) Assinar enfim, tudo o mais que se tornar necessário para o bom andamento dos negócios sociais. 

 

§ 2º - É vedada ao ADMINISTRADOR o uso da firma para assumir responsabilidade alheias à 

sociedade, tais como: abonos, endossos, aceites, avais, fianças, e outros documentos que encerrem 

responsabilidade em favor de terceiros, sendo nulos e de nenhum efeito perante a sociedade os atos 

assim praticados. 

 

§ 3º – O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração 

da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação judicial, ou por estar sob efeito dela, a pena 

que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública, ou à propriedade. 

 

Clausula Decima Quarta – Os sócios que trabalham na sociedade, recebem a título de pró-labore, uma 

quantia fixa mensal ou variável de acordo com a necessidade de cada socio, conforme acordado por 

ambos, creditada em conta corrente, nunca inferior a um salário mínimo, retirando o necessário para 

sua subsistência. 

 

Clausula Decima Quinta – A sociedade manterá os registros contábeis e fiscais necessários. 

 

DOS AUMENTO DE CAPITAL, RETIRADA DOS SOCIOS E DIMINUIÇÃO DO CAPITAL 

 

Clausula Decima Sexta – Em caso de aumento de capital, terá preferência os cotistas para subscrição 

em igualdade de condições e na proporção exata das cotas que possuem. 

 

Clausula Decima Sétima – Pretendendo um dos sócios retirar-se da sociedade o mesmo deve notificar 

os demais sócios, por escrito, com antecedência de 60(sessenta) dias, e, seus haveres serão 

reembolsados na modalidade da clausula décima oitava deste instrumento. 

 

Clausula Decima Oitava – Em caso de falecimento de um dos sócios a sociedade não será dissolvida 

ou extinta, cabendo aos sócios remanescentes determinar o levantamento de um balanço na data do 

falecimento ocorrido. Os herdeiros do pré-morto deverão, em 90 (noventa) dias da data do balanço 

especial, manifestar a sua vontade de serem integrados ou não a mesma sociedade, recebendo os seus 

direitos e as obrigações contratuais do pré-morto, ou, então receberão todos os seus haveres, apurados 

até o balanço especial, em 5 (cinco) prestações iguais e sucessivas, vencendo a primeira após 30 (trinta) 

dias da data do balanço especial. 

 

Clausula Decima Nona – Em caso de diminuição do capital, proporcional e igual a cada cota. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Clausula Vigésima – Os sócios declaram, sob pena as penas da Lei, que não estão inclusos em 

quaisquer dos crimes previstos em Lei ou nas restrições legais que possam impedi-los de exercer 

atividades mercantis. 
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Clausula Vigésima Primeira - Fica eleito o Foro da Comarca de Campos Novos/SC, para dirimir 

qualquer controvérsia emergente do presente contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

Clausula Vigésima Segunda - Os casos omissos e não regulados pelo presente contrato, serão 

regulados pelo Código Civil de 2002, Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 e com regência supletiva da 

lei 6.404/1976, conforme faculta o § 1º do artigo 1.053 da Lei 10.406/2002 E, por estarem assim justos 

e contratados, assinam este instrumento. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

 

 

CAMPOS NOVOS, 01 de fevereiro 2024. 

 

 

Jean Carlos de Mattos     Carlos Alexandre Rayzel de Souza 
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CARLOS ALEXANDRE RAYZEL DE SOUZA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 16/02/1991,
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ADMISTRADOR, CPF nº 052.617.529-06,
CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 5141302, órgão expedidor IGP - SC, residente e domiciliado(a) no(a)
RUA ADELIA SIMADON, 117, CENTRO, CAMPOS NOVOS, SC, CEP 89620000, BRASIL.

JEAN CARLOS DE MATTOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 09/08/1971, CASADO em
COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, REPRESENTANTE COMERCIAL, CPF nº 582.299.060-68,
CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 5055966278, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a)
no(a)  RUA MARECHAL DEODORO, S/N, CENTRO, CAMPOS NOVOS, SC, CEP 89620000,
BRASIL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial LALUH COMERCIO DE PAPELARIA E
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente
arquivado  nesta Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE nº 42208265702, com sede Rua
Coronel Augusto Carlos, 32, Sala 02, Centro Campos Novos, SC, CEP 89620000, devidamente inscrita
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 27.084.275/0001-07, deliberam de pleno e comum
acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), em moeda corrente nacional, representado por 50.000 (cinquenta mil) quotas de
capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cuja aumento é totalmente subscrito e
integralizado, neste ato, pelos sócios.  Em decorrência do aumento do capital social por motivo de O
CAPITAL SOCIAL TOTALMENTE SUBSCRITO E INTEGRALIZADO QUE ERA DE R$ 20.000,00
(VINTE MIL REAIS) PASSA A SER DE R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS) MEDIANTE A
SUBSCRIÇÃO QUE SE FAZ, NO ATO DA ASSINATURA DO PRESENTE INSTRUMENTO, POR
PARTE DO SÓCIO CARLOS ALEXANDRE RAYZEL DE SOUZA NO VALOR DE R$ 30.000,00
(TRINTA MIL REAIS), INTEGRALIZADOS NESTE ATO EM MOEDA CORRENTE NACIONAL,
este fica assim distribuído:

CARLOS ALEXANDRE RAYZEL DE SOUZA, com 46.000 (quarenta e seis mil) quotas, perfazendo
um total de R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais) integralizado.
JEAN CARLOS DE MATTOS, com 4.000 (quatro mil) quotas, perfazendo um total de R$ 4.000,00
(quatro mil reais) integralizado.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA. A administração da sociedade caberá isoladamente ao sócio Carlos Alexandre
Rayzel de Souza, na qualidade de administrador.§ 1º - Ao sócio denominado administrador, compete
através de assinatura isolada:A) Abrir, encerrar, movimentar contas bancárias, realizar operações
financeiras, firmar contrato, distrato, oferecer garantias, emitir, endossar, aceitar, descontar, caucionar
duplicatas, cheques, notas promissórias, letras de câmbio ou outros títulos de credito.B) Firmar contratos

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=89tZ6wrb3G_hJEWxN5aPuw&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 58229906068-JEAN CARLOS DE MATTOS|05261752906-CARLOS ALEXANDRE RAYZEL DE SOUZA
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de financiamento ou empréstimos bancários junto as instituições financeiras, podendo ainda constituir
quaisquer garantias necessárias à formalização desses financiamentos, inclusive imóveis, alienação
fiduciária ou penhor de bens da empresa.C) Constituir procuradores, devendo ser especificados os atos e
operações que poderão praticar, e a duração do mandato, exceto o judicial que poderá ser por prazo
indeterminado.D) Praticar atos de aquisição, alienação, hipotecas ou penhor de bens patrimoniais da
sociedade, assinando as respectivas escrituras, bem como prestar caução de títulos e direitos creditórios.E)
Representar a sociedade em juízo ou fora dele, e perante os poderes públicos, autarquias e demais
repartições.F) Assinar enfim, tudo o mais que se tornar necessário para o bom andamento dos negócios
sociais.§ 2º - É vedada ao administrador o uso da firma para assumir responsabilidade alheias à sociedade,
tais como: abonos, endossos, aceites, avais, fianças, e outros documentos que encerrem responsabilidade
em favor de terceiros, sendo nulos e de nenhum efeito perante a sociedade os atos assim praticados.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

DA ATIVIDADE ECONÔMICA

CLÁUSULA QUARTA. AS ATIVIDADES DA EMPRESA SÃO:Comercio atacadista de papeis para
embalagens e impressão, material para embalagem, artigos de papelaria e escritório, material escolar e
desportivo, suprimentos de informática, tintas e suprimentos gráficos, papel para reprografia e impressão
offset, produtos de higiene pessoal, de limpeza e de toucador e, representações comerciais.

EXERCÍCIO SOCIAL, BALANCO, DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E PREJUÍZOS

CLÁUSULA QUINTA. O exercício social encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano. No fim de
cada exercício social procede-se a verificação dos lucros e prejuízos, para o balanço geral. A distribuição
de lucros seguirá de forma transparente e desproporcional ao capital social, vinculada aos resultados
específicos de cada atividade empresarial. Esta distribuição será efetuada de acordo com os resultados
financeiros específicos de cada área de atuação, conforme apurado nos registros contábeis da empresa.§
1º - Caberá única e exclusivamente ao sócio Jean Carlos de Mattos os lucros provenientes da atividade de
representação comercial.Os prejuízos que porventura se verificarem serão mantidos em conta especifica
para serem amortizados com lucros futuros e não o sendo serão suportados pelos sócios, proporcional ao
número de quotas que cada um é possuidor.

DO AUMENTO DE CAPITAL, RETIRADA DOS SOCIOS E DIMINUIÇÃO DO CAPITAL

CLÁUSULA SEXTA. Em caso de aumento de capital, terá preferência os cotistas para subscrição em
igualdade de condições e na proporção exata das cotas que possuem. Pretendendo um dos sócios retirar-se
da sociedade o mesmo deve notificar os demais sócios, por escrito, com antecedência de 60(sessenta)
dias, e, seus haveres serão reembolsados na modalidade da clausula décima oitava deste instrumento. Em
caso de falecimento de um dos sócios a sociedade não será dissolvida ou extinta, cabendo aos sócios
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remanescentes determinar o levantamento de um balanço na data do falecimento ocorrido. Os herdeiros
do pré-morto deverão, em 90 (noventa) dias da data do balanço especial, manifestar a sua vontade de
serem integrados ou não a mesma sociedade, recebendo os seus direitos e as obrigações contratuais do
pré-morto, ou, então receberão todos os seus haveres, apurados até o balanço especial, em 5 (cinco)
prestações iguais e sucessivas, vencendo a primeira após 30 (trinta) dias da data do balanço especial. Em
caso de diminuição do capital, proporcional e igual a cada cota.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA SÉTIMA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do
contrato social permanece em CAMPOS NOVOS - SANTA CATARINA.

CLÁUSULA OITAVA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

CAMPOS NOVOS, 1 de fevereiro de 2024.

CARLOS ALEXANDRE RAYZEL DE SOUZA

JEAN CARLOS DE MATTOS
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Secretaria de Estado da Fazenda
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de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 033282156-20
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         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 13/08/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA
CNPJ: 46.186.229/0001-63 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:34:03 do dia 18/04/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/10/2024.
Código de controle da certidão: C748.F9DE.6748.6EE3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R ICARAIMA

NÚMERO
2802

COMPLEMENTO
LOJA 1 LOTE 14A E 14B QUADRA27

 
CEP
87.504-400

BAIRRO/DISTRITO
ZONA IV

MUNICÍPIO
UMUARAMA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
MAQPELPAPELARIA@GMAIL.COM

TELEFONE
(44) 9828-8873/ (0000) 0000-0000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/04/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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27/04/2024, 09:17 about:blank

about:blank 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 46.186.229/0001-63
Certidão nº: 32209649/2024
Expedição: 09/05/2024, às 10:40:51
Validade: 05/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 46.186.229/0001-63,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 46.186.229/0001-63
Razão

Social: MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA

Endereço: R ICARAIMA 2802 LOJA 1 / ZONA IV / UMUARAMA / PR / 87504-400

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/04/2024 a 24/05/2024

Certificação Número: 2024042508403067251175

Informação obtida em 08/05/2024 07:43:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

08/05/2024, 07:44 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



 

Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
90944258-30

Inscrição CNPJ
46.186.229/0001-63

Início das Atividades
04/2022

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA

Título do Estabelecimento
Endereço do Estabelecimento RUA ICARAIMA, 2802, LJ 1;LOTE 14A E 14B;QUADRA 27; - ZONA IV - CEP 87504-

400
FONE: (44) 99828-8873

Município de Instalação UMUARAMA - PR, DESDE 04/2022
 ( Estabelecimento Matriz )

Qualificação

 Situação Atual ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE
04/2022

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividade Econômica Principal do

Estabelecimento
4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

4741-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA
4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO
4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA
4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS

E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO
4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS
4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO
4759-8/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO

DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4761-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS
4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS

RECREATIVOS
4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
4763-6/04 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CACA, PESCA E

CAMPING
4781-4/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E

ACESSORIOS
4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES

DOMISSANITARIOS

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 052.803.109-05 LUCAS GABRIEL SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 08/06/2024.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90944258-30

Emitido Eletronicamente via Internet
09/05/2024 10:44:19

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

09/05/2024, 10:45 Emissão do CICAD

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?eIncludeLinkFacil=S&eCadicms=9094425830&eUser=R1DMBBOM 1/1
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SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

CNPJ Nº 46.186.229/0001-63   -   NIRE Nº 41210709328 

 

Pelo presente instrumento particular de alteração do Contrato Social: 

LUCAS GABRIEL, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Umuarama, Estado do Paraná, nascido em 03/04/1984, inscrito 
no CPF nº 052.803.109-05 e portadora do RG sob nº 8.823.533-9 SESP-PR, residente e domiciliada na Rua  das Missões, nº 
2864, Apartamento  01, zona IV,  CEP: 87.504-430, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, único sócio componente 
da sociedade empresaria Ltda, denominada MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA, com 
sede na Rua Icaraíma,  nº 2802, lote 14ª e 14B, Quadra 27, Zona IV,  CEP: 87.504-400, no Município de Umuarama, Estado 
do Paraná, com contrato social arquivado na JUCEPAR sob o NIRE nº 41210709328 em 28/04/2022, inscrita no 
CNPJ sob nº 46.186.229/0001-63, resolve alterar seu contrato social mediante clausulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA I – Fica alterado o porte da sociedade para EPP – Empresa de Pequeno Porte onde a Sócia declara que a 
sociedade se enquadra como EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, I, LC nº 123, 
de 2006). 

 

CLÁUSULA II – Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições vigentes que não colidirem com as disposições do 
presente instrumento. 

 

E por estar perfeito, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, 
e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 
Estado do Paraná. 

 

Umuarama - PR, 11 de janeiro de 2023. 

 

__________________________________________                       

LUCAS GABRIEL  

Sócio/Administrador                                                                              
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA consta 

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05280310905
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

LUCAS GABRIEL

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/01/2023 09:38 SOB Nº 20230227643. 
PROTOCOLO: 230227643 DE 11/01/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12300429023. CNPJ DA SEDE: 46186229000163. 
NIRE: 41210709328. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/01/2023. 
MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br



Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

LUCAS GABRIEL, BRASILEIRO , SOLTEIRO, empresario, nascido(a) em 03/04/1984, n° do CPF 052.803.109-05,
residente e domiciliado na cidade de Umuarama - PR, na RUA das Missões, nº 2864, APT 01;, Zona IV, CEP: 87504-
430;

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial: MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA Icaraima, nº 2802, LOJA 1;LOTE 14A E 14B;QUADRA 27;,
Zona IV, Umuarama - PR, CEP: 87504400.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
DE PAPELARIA, TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA,
MÓVEIS, LIVROS, MATERIAL ELÉTRICO, FERRAGENS E FERRAMENTAS, ELETRODOMÉSTICOS E
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO, ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO, BRINQUEDOS E ARTIGOS
RECREATIVOS, ESPORTIVOS, CAÇA, PESCA E CAMPING, VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, PRODUTOS
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS E DE CAMA, MESA E BANHO.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA, EQUIPAMENTOS
E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, MÓVEIS, LIVROS, MATERIAL ELÉTRICO, FERRAGENS E
FERRAMENTAS, ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO, ARTIGOS DE USO PESSOAL
E DOMÉSTICO, BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, ESPORTIVOS, CAÇA, PESCA E CAMPING,
VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS E DE CAMA, MESA E BANHO..

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE Nº 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
CNAE Nº 4761-0/01 - Comércio varejista de livros
CNAE Nº 4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
CNAE Nº 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
CNAE Nº 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
CNAE Nº 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
CNAE Nº 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis
CNAE Nº 4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
CNAE Nº 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
CNAE Nº 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos
CNAE Nº 4763-6/04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
CNAE Nº 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
CNAE Nº 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
CNAE Nº 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
CNAE Nº 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 02/05/2022 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
UNIPESSOAL

MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA
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O capital será de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), dividido em 150000 quotas, no valor nominal de R$
1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) em moeda corrente no Pais

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ %

LUCAS GABRIEL 150000 150.000,00 100,00

TOTAL: 150000 150.000,00 100,00

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelo sócio LUCAS GABRIEL que representará legalmente a sociedade
e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da
Lei n° 8.934 de 1994 )
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
UNIPESSOAL

MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA
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CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV - DA EXCLUSÃO EXTRAJUDICIAL DE SÓCIO MINORITÁRIO POR JUSTA CAUSA (art. 1.085 do
CC)
O sócio poderá ser excluído extrajudicialmente, quando a maioria dos sócios, representativa de mais da metade do
capital social, entender que ele está pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável
gravidade, mediante alteração do contrato social.

Parágrafo único.

A exclusão somente poderá ser determinada em reunião ou assembleia especialmente convocada para esse fim,
ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa.

CLÁUSULA XV - PORTE EMPRESARIAL
O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art.
3º da mencionada lei. (art. 3º, I, LC nº 123, de 2006)

CLÁUSULA XVI - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Umuarama - PR, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a
qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná.

Umuarama - PR, 27 de abril de 2022

_______________________________________
LUCAS GABRIEL

Sócio/Administrador

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
UNIPESSOAL
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA consta 

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05280310905
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

LUCAS GABRIEL

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/04/2022 13:38 SOB Nº 41210709328. 
PROTOCOLO: 222686413 DE 28/04/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12205310652. CNPJ DA SEDE: 46186229000163. 
NIRE: 41210709328. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/04/2022. 
MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

empresafacil.pr.gov.br



Código de controle da consulta: 7dab2eed-83f4-4ca4-a40c-0bb469ac645c

 

Estabelecimento

 

IE: 136.807.944.110

CNPJ: 47.853.538/0001-02

Nome Empresarial: TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA

Nome Fantasia: TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

 

Endereço

 

Logradouro: RUA Fontoura Xavier

Nº: 586 Complemento: SOBRELOJA 1

CEP: 08.295-300 Bairro: Itaquera

Município: SAO PAULO UF: SP

 

Informações Complementares

 

Situação Cadastral: Ativo
Data da Situação Cadastral:

06/09/2022

Ocorrência Fiscal: Ativa
Posto Fiscal: PFC-10 -

TATUAPÉ

Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL

Atividades Econômicas: Comércio varejista de artigos de papelaria

Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso

profissional e de segurança do trabalho

Comércio atacadista de artigos de escritório e de

papelaria

Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso

pessoal e doméstico

Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de

uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente

Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou

especializado em produtos alimentícios não especificados

anteriormente

Comércio varejista de material elétrico

Comércio varejista de materiais de construção em geral

Comércio varejista especializado de equipamentos e

suprimentos de informática

Comércio varejista especializado de equipamentos de

telefonia e comunicação

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e

equipamentos de áudio e vídeo

Comércio varejista de móveis

Comercio varejista de artigos de armarinho

Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho



Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e

persianas

Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas

Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

Comércio varejista de artigos esportivos

Comércio varejista de cosméticos, produtos de

perfumaria e de higiene pessoal

Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

Comércio varejista de artigos de viagem

 

Informações NF-e

 

Data de Credenciamento como emissor de NF-

e:
07/09/2022

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: 01/04/2010

 

 

 

Voltar

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos

próprios contribuintes cadastrados. Não valem como certidão de sua

efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e

nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com

eles ajustadas.



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 47.853.538

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 56539617

Data e hora da emissão 03/05/2024 04:44:22 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA
CNPJ: 47.853.538/0001-02 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:51:46 do dia 28/02/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/08/2024.
Código de controle da certidão: 7B31.A7D3.922B.D55D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 47.853.538/0001-02
Certidão nº: 14706426/2024
Expedição: 04/03/2024, às 13:20:03
Validade: 31/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 47.853.538/0001-02, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
47.853.538/0001-02
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
06/09/2022

 
NOME EMPRESARIAL
TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R FONTOURA XAVIER

NÚMERO
586

COMPLEMENTO
SLJ 1

 
CEP
08.295-300

BAIRRO/DISTRITO
ITAQUERA

MUNICÍPIO
SAO PAULO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
NATALIALVELICEV@GMAIL.COM

TELEFONE
(11) 9294-7409/ (0000) 0000-0000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
06/09/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/05/2024 às 13:33:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
47.853.538/0001-02
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
06/09/2022

 
NOME EMPRESARIAL
TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R FONTOURA XAVIER

NÚMERO
586

COMPLEMENTO
SLJ 1

 
CEP
08.295-300

BAIRRO/DISTRITO
ITAQUERA

MUNICÍPIO
SAO PAULO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
NATALIALVELICEV@GMAIL.COM

TELEFONE
(11) 9294-7409/ (0000) 0000-0000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
06/09/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/05/2024 às 13:33:50 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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about:blank 2/2



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 47.853.538/0001-02
Razão Social: TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA
Nome Fantasia: TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 23/07/2024

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 08/07/2024
Código de Controle: A8A9D6107342364E

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 24/05/2024
Código de Controle: 2024042508570580766070

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 20/07/2024
Código de Controle: 50285262024

Emitido em: 14/05/2024 10:55 de
CPF: 040.XXX.XXX-29      Nome: JAQUELINE STEIN

11



Certificado de Regularidade do FGTS

- CRF

Inscrição: 47.853.538/0001-02

Razão Social: TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO L

Endereço: RUA FONTOURA XAVIER 586 /ITAQUERA /SAO PAULO /SP / 08295-300

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990,

certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de

Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou

encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/04/2024 a 24/05/2024 

Certificação Número: 2024042508570580766070

Informação obtida em 04/05/2024 03:41:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no

site da Caixa: www.caixa.gov.br



Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cadesp

  

14/05/2024, 13:35 Consulta Pública ao Cadesp

https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(th1kpsba0xoq3sfrqtjb3ujb))/Pages/Cadastro/Consultas/ConsultaPublica/ConsultaPublica.aspx 1/2

http://www.fazenda.sp.gov.br/


Código de controle da consulta: c48502d1-adf2-412e-8444-b225d2ec6548

 

Estabelecimento
 

IE: 136.807.944.110

CNPJ: 47.853.538/0001-02

Nome Empresarial: TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA

Nome Fantasia: TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

 

Endereço
 

Logradouro: RUA Fontoura Xavier

Nº: 586 Complemento: SOBRELOJA 1

CEP: 08.295-300 Bairro: Itaquera

Município: SAO PAULO UF: SP

 

Informações Complementares
 

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 06/09/2022

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PFC-10 - TATUAPÉ

Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL

Atividades Econômicas:

Comércio varejista de artigos de papelaria
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do
trabalho
Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios não especificados anteriormente
Comércio varejista de material elétrico
Comércio varejista de materiais de construção em geral
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
Comércio varejista de móveis
Comercio varejista de artigos de armarinho
Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
Comércio varejista de artigos esportivos
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
Comércio varejista de calçados
Comércio varejista de artigos de viagem

 

Informações NF-e
 

Data de Credenciamento como emissor de NF-
e: 07/09/2022

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: 01/04/2010

 

 

 

Voltar

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com
eles ajustadas.

Versão: 4.31.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo

14/05/2024, 13:35 Consulta Pública ao Cadesp

https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(th1kpsba0xoq3sfrqtjb3ujb))/Pages/Cadastro/Consultas/ConsultaPublica/ConsultaPublica.aspx 2/2















CNPJ: 47.853.538/0001-02

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

24030098992-81

04/03/2024 13:21:33

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo


